
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
DIRETORIA-GERAL

 

DESPACHO

 

Exmo. Senhor Presidente,

 

Trata-se de proposição de despesa referente à locação de imóvel para fins de instalação da Escola
Judiciária Eleitoral, dos Gabinetes dos Juízes Membros da Corte e outros setores deste Tribunal. 

  

OBJETO

Locação de imóvel com 807,05 (oitocentos e sete vírgula zero cinco)
metros quadrados de área construída total e 16 (dezesseis) vagas de
garagem (04 vagas de garagem por andar), situado em Belo
Horizonte/MG, na Av. do Contorno, 7526, 4º, 5º, 6º e 7º andares,
Lourdes, com início da vigência em 04 (quatro) de agosto de
2020 (dois mil e vinte) e término em 03 (três) de agosto de
2024 (dois mil e vinte e quatro).

 

DISPONIBILIDADE DE
IMÓVEIS PARA CESSÃO

- documento nº 0631302

A Secretaria de Gestão Administrativa (SGA) informa que não há
disponibilidade de imóveis de propriedade da União para cessão à
Justiça Eleitoral com as características solicitadas, consoante declaração
acostada.

PESQUISA DE PREÇO
documento nº 0813406

A Seção de Compras (SCOMP) apurou que o preço proposto para a
locação do imóvel (R$32.000,00), correspondente a R$39,65/m²
e encontra-se compatível com os preços praticados no mercado local
(R$54,65/m²).

 

ADEQUAÇÕES NO
IMÓVEL - documento 

nº  0822453

O imóvel em questão deverá passar por adequações para atender às
necessidades da Justiça Eleitoral, bem como ser devolvido no seu
estado original ao final da locação,  com exceção das intervenções
relacionadas no documento nº 0814386 (portas blindex nos
pavimentos, instalações sanitárias para pessoas com deficiência e área
para os terceirizados).

 

As adequações sob a responsabilidade da locadora foram elencadas no
documento nº 0782547. 

 

As adequações sob a responsabilidade do Tribunal serão orçadas pela
Seção de Manutenção Predial e Região Metropolitana (SEMAP) em
momento oportuno.

AVCB - documento
nº 0631089

Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB - foi apresentado
pela locadora.

PRAZO PARA A locadora anuiu com o prazo de carência de 2 (dois) meses para o



PAGAMENTO DO
ALUGUEL E DESPESAS

ACESSÓRIAS
-  documento
nº 0812807

pagamento do aluguel e, sendo assim, o TRE-MG passará a arcar com
tal despesa a partir de 04/10/2020, enquanto as despesas acessórias
correrão às expensas do Tribunal a partir do início da vigência do
contrato.

DESPESAS COM
ENERGIA

ELÉTRICA/TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

A despesa com energia elétrica/contribuição de iluminação pública
(CIP) foi estimada em R$2.801,18 mensais e será inserida nas faturas
globalizadas mantidas com a CEMIG.

DESPESAS DE
ÁGUA/ESGOTO

- documentos nº
0708948, item 5

e 0812807

A despesa mensal de condomínio foi estimada em R$8.364,00
(R$2.091,00 por andar) e contempla o consumo de água/esgoto.

DESPESAS DE IPTU
- documento
nº 0812807

A despesa mensal de IPTU foi estimada em R$2.990,96 (R$747,74 por
andar) e será cobrada juntamente com a taxa condominial. 

MINUTA DO CONTRATO

 

Minuta acostada ao documento nº 0816344,  foi aprovada pela
Coordenadoria Jurídica da Diretoria-Geral (COJ) no documento nº
0817521, em  atendimento ao disposto no art. 38, parágrafo único, da
Lei nº 8.666/93.

 

DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA

- documento
nº 0822819 

 

Há disponibilidade para este exercício no valor de R$148.579,24 (cento
e quarenta e oito mil quinhentos e setenta e nove reais e vinte e quatro
centavos)), conforme informação da Secretaria de Orçamento e
Finanças,  documento nº 0823162.

 

A despesa relativa ao exercício 2021 foi incluída na proposta
orçamentária e as despesas dos exercícios subsequentes serão
incluídas nas respectivas propostas.

 

A despesa é compatível com Plano Plurianual - PPA (Lei nº
13.971/2019) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO (Lei nº
13.898/2019) bem como tem adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual -LOA (Lei nº 13.978/2020).

 

 

DOCUMENTAÇÃO
REGULARIDADE FISCAL

e HABILITAÇÃO DA
LOCADORA

A empresa proprietária do imóvel e o sócio majoritário encontram-se
com a documentação regular para a contratação - documento
nº 0812818. A declaração negativa de nepotismo, para cumprimento do
disposto na Resolução nº 7/2005/CNJ, encontra-se juntada como
documento nº 0683070.

 

O Condomínio do Edifício Mozart se encontra com a documentação
regular, conforme documento nº 0812822.

 



FUNDAMENTAÇÃO  

Nos termos do Parecer nº 443/2020, da Coordenadoria Jurídica da
Diretoria-Geral - COJ (documento nº 0817521), a contratação encontra
amparo legal no art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores.

 

 

Diante das informações prestadas pelos órgãos técnicos, com fulcro no art. 2º, inciso V, da Portaria
nº 67/2020, da eg. Presidência, RECONHEÇO  a situação de dispensa de licitação para a locação em
apreciação, com fulcro no art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, devendo ser adotadas as medidas
previstas no art. 26 da mencionada lei como condição de eficácia dos atos, inclusive no tocante à
publicação oficial.

 

Tendo em vista a disponibilidade orçamentária para este exercício, certificada pela Secretaria de
Orçamento e Finanças (SOF) no documento nº 0823162, coloco-me de acordo com os
pronunciamentos anteriores e encaminho o processo à consideração de V. Exa., sugerindo seja
autorizada a locação proposta e, consequentemente, a despesa no valor total estimado
de 2.160.474,10 (dois milhões cento e sessenta mil quatrocentos e setenta e quatro reais e
dez centavos), empenhando-se para este exercício o valor de  R$148.579,24 (cento e quarenta e
oito mil quinhentos e setenta e nove reais e vinte e quatro centavos), sendo o total da despesa
discriminado da seguinte forma:

 

-1.472.000,06 (um milhão quatrocentos e setenta e dois mil reais e seis centavos), em
favor da empresa Mozart Empreendimentos Imobiliários Ltda., referente ao aluguel, empenhando-se
para este exercício o valor de R$92.903,28 (noventa e dois mil novecentos e três reais e vinte e oito
centavos), e;

 

-R$688.474,04 (seiscentos e oitenta e oito mil quatrocentos e setenta e quatro reais e
quatro centavos), em favor do Condomínio do Edifício Mozart, referente ao condomínio e ao IPTU,
empenhando-se para este exercício o valor de R$55.675,96 (cinquenta e cinco mil seiscentos e
setenta e cinco reais e noventa e seis centavos).

 

Segue no documento nº 0823541 o Contrato 77/2020, para assinatura de V.Exa.

 

MAURÍCIO CALDAS DE MELO
Diretor-Geral

                                             

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MAURÍCIO CALDAS DE MELO, Diretor(a) Geral, em 31/07/2020,
às 18:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tre-mg.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0823925 e o código CRC 8DBCFD16.

https://sei.tre-mg.jus.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
PRESIDÊNCIA

 

DESPACHO

 

Trata-se da locação do 4º, 5º, 6º e 7º andares do Edifício Mozart, localizado na Av. do
Contorno, nº 7.526, bairro Lourdes, nesta Capital, para instalação de setores da Secretaria deste
Tribunal, conforme motivos expostos no documento nº 0782637.

 
A Secretaria de Gestão Administrativa - SGA informa que não há disponibilidade de

imóveis de propriedade da União para cessão à Justiça Eleitoral com as características solicitadas,
conforme Declaração de Indisponibilidade extraída do sistema informatizado disponibilizado pela
Secretaria do Patrimônio da União (SISREI), documento nº 0631302.

 
Explica que, realizada a pesquisa de preços pela Seção de Compras - SCOMP, apurou-se

que o valor proposto para a locação do imóvel, qual seja, R$32.000,00 (trinta e dois mil reais),
correspondente a R$39,65/m², encontra-se compatível com os preços praticados no mercado local,
cuja média obtida foi de R$54,65/m².

 
Registra que o imóvel deverá passar por adequações para atender às necessidades da

Justiça Eleitoral, bem como ser devolvido no seu estado original ao final da locação, com exceção das
intervenções relacionadas no documento nº 0814386 (portas blindex nos pavimentos, instalações
sanitárias para pessoas com deficiência e área para os terceirizados).

 
Menciona que as adequações sob a responsabilidade da locadora foram elencadas no

documento nº 0782547. Já as intervenções a cargo deste Tribunal serão orçadas pela SEMAP em
momento oportuno.

 
Ressalta que foi apresentado pela locadora o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros -

AVCB, que foi anexado no documento nº 0631089.
 
Diz que a locadora foi consultada acerca da possibilidade de concessão de carência para

o pagamento do aluguel e demais despesas acessórias, tendo sido acordado o prazo de carência de 2
(dois) meses. Diante disso, o Tribunal passará a arcar com a despesa de aluguel a partir de 4/10/2020,
enquanto as despesas acessórias correrão às expensas do Tribunal a partir do início da vigência do
contrato.

 
A despesa mensal de energia elétrica/contribuição de iluminação pública (CIP) foi

estimada em R$2.801,18 (dois mil oitocentos e um reais e dezoito centavos) e correrá à conta do
empenho globalizado emitido a favor da CEMIG.

 
Já a despesa mensal de condomínio foi estimada em R$8.364,00 (oito mil trezentos e

sessenta e quatro reais), sendo R$2.091,00 (dois mil noventa e um reais)  por andar, e contempla o
consumo de água/esgoto. A despesa mensal de IPTU foi estimada em R$2.990,96 (dois mil novecentos
e noventa reais e noventa e seis centavos), sendo R$747,74 (setecentos e quarenta e sete reais e
setenta e quatro centavos) por andar, e será cobrada juntamente com a taxa condominial.

 



Conforme informação da COR, a proposta orçamentária relativa ao exercício de 2021
comporta a despesa. Quanto aos gastos dos exercícios subsequentes serão incluídos nas respectivas
propostas.

 
A Secretaria de Orçamento e Finanças informa que a despesa é compatível com Plano

Plurianual (PPA) - Lei n.º 13.971/2019, de 27/12/2019 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)
n.º 13.898/2019, de 11/11/2019, e tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) - n.º 13.978/2020, de 17/01/2020.

 
A minuta de contrato foi elaborada pela Seção de Elaboração de Editais e Contratos -

SELEC, documento nº 0816344, e devidamente aprovada pela Coordenadoria Jurídica - COJ no
documento nº 0817521, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

 
Ante o exposto e certificada a disponibilidade orçamentária pela Secretaria de

Orçamento e Finanças, documento nº 0823162, autorizo a despesa no valor de R$2.160.474,10
(dois milhões cento e sessenta mil quatrocentos e setenta e quatro reais e dez centavos),
referente à locação do imóvel, com previsão de início da contratação em 4/8/2020 e término em
3/8/2024, nos termos propostos pela SCOMP no documento nº 0813406, empenhando-se para este
exercício a quantia de R$148.579,24 (cento e quarenta e oito mil quinhentos e setenta e nove reais e
vinte e quatro centavos).

 
O total da despesa deve ser assim discriminado :
 
- R$1.472.000,06 (um milhão quatrocentos e setenta e dois mil reais e seis

centavos) a favor da empresa Mozart Empreendimentos Imobiliários Ltda., referentes ao
aluguel;

 
- R$688.474,04 (seiscentos e oitenta e oito mil quatrocentos e setenta e

quatro reais e quatro centavos) a favor do Condomínio do Edifício Mozart, relativos ao
condomínio e ao IPTU.

 
Nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, ratifico a decisão da Diretoria-Geral

constante do documento retro, que reconheceu a situação de dispensa de licitação para a despesa com
locação, com fulcro no art. 24, X, do mesmo Diploma Legal.

 
Publique-se.
 

Des. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO

Presidente

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO, Presidente, em
31/07/2020, às 19:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tre-mg.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0824235 e o código CRC 00DC605E.
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